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PODER .JUDlCIÁRIO DO ESTADO'DO PARANÁ
COMAR!=A DA REGIÃO MErROPOLlT ANA DE CURITIBA - FORO

REGIONAL DE COLOMBO
]" VARA CíVEL DE COLOMBO - PROJUDI
. Avenida .João Batis,ta Lovato, 67 - Colom"bo/PR

Autos n°. 0005712-12.2013.8.16.0028

Processo: 0005712-12.2013.8.16.0028
Classe Proeessual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Causas Supervcnientes à Sentença
Valor da Causa: R$6.200,77 .
Exequente(s):. REINALDO SOARES (RG: 70055627 SSP/PR e Cf>F/CNPJ: 027.827.389-09)

Rua Francisco Bernardo, 97 - Colônia 'Faria - COLOMBO/PR - CEP: 83.412-660 -
Telefone: Dr. Robcrto - 3656-6819

Executado(s):. INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA (CPF/CNPJ:
04.002.246/000 I-53) .
Estraaa da Rib.eiraHR-476, 270 - Maracanã - COLOMBO/PR - CEP: 83.411-000

A DRA. CLAUDIA HARUMI'MATUMOTO, MM. Juiz de Direito desta Comarca, manda,
Sr. Oficial .de Justiça para que, em cumprimento'ao presente mandado, proceda a PENI~OR
E AVALIAÇÃO SOBRE TANTOS BENS QUANTO BASTEM para a garan!'ia da dívida I
valor total de R$ 8.515, ],1 (oito mil, quinhentos e quinze' reais e onze centavos) [
PROPRIEDADE DO(A) EXECUTADO(A), abaixo descrito, ADVERTIDO-.0(S) q
poderá(ão) ARGU1R o que en.t~nder necessário, no prazo de 15 (quinze) dias, nós termos I

art. 525, ~I I, do CPC/15.

O QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Colombo, 06 de novembro de 2017.

JOÃO PEDRO GHJGNONE COSTA
Escriv(io

If/I1//1
l'Ih



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE COLOMBO

2a SECRETARIA DO CRIME

CERTIDÃO - POSITIVA
Au~m; n. 5712-12.2013.8.16.0028

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado
supra, diligenciei no(s) endereço(s) constantc(s) dcle(s), e aí sendo:

1.0 Penhorei! ~ Intimei DNotifiquei INESUL - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DE LONDRINA, na pessoa da colaboradora GRACE KELLY SLOMPO DOS SANTOS, na
presença da advoga,da da Instituição, na data de 14/Í 1/2017, às 14h, lendo-lhe o mandado e
entregaoq.o-lhe a devidfl c<:>ntrafé, o qual: '

Recebeu cópia da petição inicial; D
Firmou nota de ciente ê aceitou a cópia que D
lhe ofereci;
Declarou ter advogado constituído, sendo D
este a pessoa doCa)Dr(a). .',

Recebeu cópia da sentença;
Recusou ftrm-ar nota de ciente, pelo qual se
an~tou abaixo no item ob'servações;
Declarou não ter advogado c6nst1ruído e
nem condIções econôm1cO- financeiras,
aUlais, de CQllStituirum.•pugnando ao Juízo
a nom,ea,ção de um defensor dativo.

2. ~ Esgotado o prazo para novas diligências, devolvo o presct:lte ~mandado para que seJam
realizadas as prov~dências necessárias pelo Juízo.

3. Observaçõcs: Ficou ciente do prazo de 15 (quinze) dias para, querendo. apresentar Emba.rgos
de Execução, sob penas da lei. Não consta da presente certidão anotação feita com lápis/caneta,
saÍvo a assinatura do subscritor.

Eu
udiciário - Oficial de Ju~tiça

1Conforme Auto de Penhora, Avaliação, Depósito e Intimação anexo



Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Foro Regional de Colombo

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO E INTIMAÇÃO

indicado, após as tórmalidades legais, PROCEDI a penhora em bem(ns) do executado,

a saber: -S1 t:;; Ct:l.gfp~

~. b

~~

Ao(s) fI( / /L/ ;};1/? , em cumprimento ao respeitável mandado da

' MM. Juiz de Direito, extraído dos autos mencionados, em diJigencia ao endereço

---~-~--------

---------- .._.-._--------
----

que DEPOSITEI em mãos e poder do (a) SI' (a)~AÇA_.J::.,ly\~ S<l:"''''-...r=_á= ~-N~':>
RG 4 .)!b.jV3 -8 , CPF (; 51[.lr $".:2l.('1-,2(;, residente no endereço:
-illMfjA [2/1&'1.1 21>LO _

Para observância do compromisso e sob as penas da Lei, o depositário assinou o

presente auto ciente de que não poderá dispor do bem, sem ordem expressa doCa>,MM.

Juiz(a) da ação. Para constar, lavrei o presente auto, que, após lido e achado conforme,
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